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Data da 
Apresentação: 

25/11/2008 

 

Ementa: Acrescenta o art. 170-B na Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional) para dar competência ao 
Poder Judiciário de decidir sobre o instituto da compensação 
tributária. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Revejo o despacho aposto ao PLP 436/08, para esclarecer que 
a Comissão de Finanças e Tributação deverá se pronunciar  
também quanto ao mérito: 
Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 02/12/2008 
 


